INDICAÇÃO no      414     de 2003





Considerando que foi sancionada , a Lei nº 10.312, de 12/05/1999, de autoria deste Parlamentar (PL nº 382, de 1997) que “Institui Programa Interdisciplinar e Participação Comunitária para Prevenção e combate à Violência nas Escolas da Rede Pública de Ensino e dá outras providências”, que o Executivo Estadual denominou “Parceiros do Futuro”;





Considerando que o mencionado diploma legal visa à aplicabilidade do Programa de Prevenção e o Combate à Violência nas escolas da toda a rede pública do Estado de São Paulo;





Considerando que o mencionado Programa está sendo implantado de forma tímida pela Secretaria de Estado da Educação nas unidades escolares, principalmente do interior paulista;





Considerando ainda, que foi aprovada a Emenda nº 2485, na forma de subemenda, ao Orçamento do Estado para o ano de 2003, também de autoria deste Parlamentar, destinando recursos para a Secretaria de Estado da Educação para a expansão do “Programa Parceiros do Futuro”, visando sua implantação em 30% (trinta por cento) das escolas da rede estadual.





INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Secretário da Educação, Dr. Gabriel Benedito Issaac Chalita, digne-se adotar as medidas cabíveis para implantação do “Programa Parceiros do Futuro” (Lei Estadual nº 10.312, de 12/05/1999), em 30 % (trinta por cento) das Escolas da Rede Pública, visto que por meio da emenda nº 2485, aprovada na forma de subemenda, também de autoria deste Parlamentar, foram incluídos recursos ao Orçamento do Estado para o ano de 2003, para tal fim.



Sala das Sessões



HAMILTON PEREIRA



Deputado Estadual 

                                                                                                                                                 IND 009/2003/HP/WBJ.

Sistema SPL - Originalidade: 35923 -1504031503001.550


